
 

 

MENSAGEM Nº 328 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei Complementar nº 22, de 2025, que “Dispõe sobre extensão do prazo para 
liquidação de restos a pagar não processados de que trata o art. 172 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro 
de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024)”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei Complementar nº 215, de 21 de março de 2025. 

 

Brasília, 21 de março de 2025. 


		2025-03-21T14:52:25-0300
	Brasil
	LUIZ INACIO LULA DA SILVA
	Assinador Serpro




